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LEI Nº 1 . 172, DE 1 7 DE DEZEMBRO DE 1 . 985 . -

REVOGA A LEI Nº 1 . 114 DE 31 DE DEZEMBRO DE 
1 . 984.-

ANTONIO GOMES SERAFIN , Prefeito Municipal de 
Catiguá , Estado de são Paulo , usando de suas atribuições ' 
legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ , em sua SESSÃO EXTRAORDI NÁRIA 
real izada no dia 16 de dezembro de 1. 985 , conforme autÓgr~ 
fo nº 058/85 : 

ARTIGO 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a LEI Nº 
1 . 114 de 31 de dezembro de 1 . 984 , que dispõe ' 
sobre a alteração do S ISTEMA DE LANÇAMENTO E 
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E DÁ ' 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS , sendo que o referido SIS
TEMA DE LANÇAMENTO E COBRANÇA , voltará a ser 
efetuado pela própria mun i cipalidade , de con -
formidade com a LEI nº 1 . 051 , de 28 de dezem -
bro de 1. 983 .-

ARTIGO 2º - Esta LEI entrará em vigor a partir de 1º de 

/ 

janeiro de 1 . 986, revogadas as disposiçõe s em , 
contrario . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1 . 985 . -

S SERAFIN 


